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MINISTÉRIO DA SAÚDE
Gabinete do Ministro

Despacho n.o 25 197/2005 (2.a série). — O Decreto Regulamen-
tar n.o 7/2005, de 10 de Agosto, criou o Alto Comissariado da Saúde
enquanto serviço de coordenação intraministerial ao nível da articulação
das políticas públicas de preparação e execução do Plano Nacional de
Saúde e de programas específicos de âmbito nacional e previu a desig-
nação de coordenadores nacionais, responsáveis pelos programas con-
siderados prioritários. Uma das áreas escolhidas para a actuação de um
coordenador nacional foi a das doenças cardiovasculares.

Considerando que ao Alto Comissariado da Saúde foi cometida
a prossecução de atribuições no âmbito da execução do Plano Nacional
de Saúde 2004-2010, em geral, e dos programas estratégicos inter-
sectoriais de saúde, em particular;

Considerando as competências especiais de coordenação no âmbito
do Programa Nacional de Prevenção e Controlo das Doenças Car-
diovasculares que foram atribuídas ao coordenador nacional para as
Doenças Cardiovasculares, por força do disposto no n.o 3 do artigo 4.o
do Decreto Regulamentar n.o 7/2005, de 10 de Agosto, e no despacho
n.o 19 670/2005, de 16 de Agosto, publicado no Diário da República,
2.a série, de 12 de Setembro de 2005, urge alterar o despacho
n.o 12 932/2004, de 9 de Junho, publicado no Diário da República,
2.a série, de 1 de Julho de 2004, que criou a comissão de coordenação
do Programa Nacional de Prevenção e Controlo das Doenças Car-
diovasculares, por forma a redefinir o seu modo de funcionamento.

Assim, determino o seguinte:
1 — A referência feita no n.o 3 do despacho n.o 12 932/2004, de

9 de Junho, publicado no Diário da República, 2.a série, de 1 de Julho
de 2004, ao director-geral e alto-comissário da Saúde considera-se
feita ao alto-comissário da Saúde.

2 — As referências feitas nos n.os 7 e 8 do despacho n.o 12 932/2004,
de 9 de Junho, ao director-geral e alto-comissário da Saúde consideram-se
feitas ao coordenador nacional para as Doenças Cardiovasculares.

3 — Os n.os 1, 4, 5, 9 e 10 do despacho n.o 12 932/2004, de 9
de Junho, passam a ter a seguinte redacção:

«1 — É criada a comissão de coordenação do Programa Nacional
de Prevenção e Controlo das Doenças Cardiovasculares, a seguir desig-
nada por comissão, a funcionar na dependência do alto-comissário da
Saúde e do coordenador nacional para as Doenças Cardiovasculares.

4 — A comissão é constituída por dois representantes da Direc-
ção-Geral da Saúde, um do Instituto de Gestão Informática e Finan-
ceira da Saúde, um do Instituto Nacional da Farmácia e do Medi-
camento, um do Instituto Nacional de Emergência Médica, um do
Instituto da Qualidade em Saúde, um de cada uma das administrações
regionais de saúde, um da Ordem dos Médicos, um da Ordem dos
Farmacêuticos, um da Ordem dos Enfermeiros e um da Sociedade
Portuguesa de Cardiologia.

5 — A comissão é presidida pelo Prof. Doutor Ricardo Seabra-
-Gomes, coordenador nacional para as Doenças Cardiovasculares, que
assegura a coordenação científica e executiva.

9 — A comissão fica autorizada a solicitar, através do Alto Comis-
sariado da Saúde, aos serviços e organismos sob tutela ou dependentes
do Ministério da Saúde, o apoio e os pareceres de que necessita
para a eficaz prossecução da sua actividade.

10 — O mandato da comissão é coincidente com o mandato do
coordenador nacional para as Doenças Cardiovasculares.»

10 de Outubro de 2005. — O Ministro da Saúde, António Fernando
Correia de Campos.

Secretaria-Geral

Aviso n.o 11 164/2005 (2.a série). — Por despacho do secretá-
rio-geral do Ministério da Saúde de 23 de Novembro de 2005, por
delegação de competências da Secretária de Estado Adjunta e da
Saúde, publicita-se o mapa de idoneidades/capacidades formativas e
das vagas a preencher pelos candidatos ao ingresso no período de
formação específica do internato médico de 2005.

1 — Idoneidades/capacidades formativas/vagas:
1.1 — Do mapa anexo ao presente aviso constam, respectivamente,

os estabelecimentos com idoneidade e capacidade formativa para a
colocação de internos e o número de vagas normais e protocoladas
em cada especialidade.

2 — Da prova:
2.1 — A prova de exame realiza-se nas instituições e locais a seguir

indicados:

Lisboa — Escola de Tecnologia da Saúde de Lisboa, Avenida
de D. João II, lote 4.69.01,1990-096 Lisboa;

Coimbra — Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra,
Rua Larga, 3004-504 Coimbra;

Porto — Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto,
Rua do Dr. Roberto Frias, 4200-465 Porto;

Região Autónoma dos Açores — Hospital do Divino Espírito
Santo, Grotinha, Ponta Delgada, 9500-370 Ponta Delgada;

Região Autónoma da Madeira — Direcção Regional de Gestão
e Desenvolvimento de Recursos, Divisão de Formação Pro-
fissional, Rua de 31 de Janeiro, 58, Funchal, 9050-011 Funchal.

3 — Distribuição dos candidatos:
3.1 — Para efeitos de colocação dos candidatos, serão considerados

os seguintes critérios:

a) Classificação da prova de exame e opções dos candidatos;
em caso de empate,

b) Classificação mais elevada na licenciatura em Medicina; se,
ainda assim, subsistir empate,

c) Acordo entre os candidatos ou, caso a ele não se chegue,
sorteio.

4 — Diversos:
4.1 — A lista definitiva de colocação dos candidatos, organizada

por especialidade e estabelecimentos ou serviços, será homologada
por despacho do secretário-geral do Ministério da Saúde até 15 de
Março de 2006 e o período de formação específica do internato médico
2005 terá início em 27 de Março de 2006.

4.2 — Toda a informação respeitante ao concurso de ingresso no
período de formação específica do internato médico 2005 estará dis-
ponível em www.sg.min-saude.pt.

23 de Novembro de 2005. — O Secretário-Geral, Rui Gonçalves.
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Rectificação n.o 1996/2005. — Concurso de habilitação ao grau
de consultor da carreira médica hospitalar, aberto pelo aviso
n.o 13 593/2002 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 297, de 24 de Dezembro de 2002. — Em virtude de terem sido
publicados com inexactidão na lista de classificação final os nomes
de três candidatos da área profissional de ortopedia, publicitada pelo
aviso n.o 8839/2005 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 196, de 12 de Outubro de 2005, rectifica-se que onde
se lê:

«Júri n.o 2 (Norte):

[ . . . ]
António Manuel Pereira Bernardo Costa — Aprovado.

António Pedro Barreiros Malhadeiros Silva — Aprovado.
[ . . . ]
Guiado Manuel Duarte — Aprovado.
[ . . . ]»

deve ler-se:

«Júri n.o 2 (Norte):

[ . . . ]
António Manuel Pereira Bernardino Costa — Aprovado.
António Pedro Barreiros Malheiro da Silva — Aprovado.
[ . . . ]
Guido Manuel Duarte — Aprovado.
[ . . . ]»

15 de Novembro de 2005. — O Secretário-Geral, Rui Gonçalves.

Administração Regional de Saúde do Norte

Sub-Região de Saúde de Vila Real

Deliberação n.o 1619/2005. — Por deliberação do conselho de
administração da Administração Regional de Saúde do Norte de 4
de Novembro de 2005:

Rui Sanches de Almeida Machado, enfermeiro graduado — autori-
zada a equiparação a bolseiro a tempo parcial, vinte e uma horas
por semana, no período de 31 de Outubro de 2005 a 3 de Março
de 2006.

22 de Novembro de 2005. — Pelo Coordenador, a Chefe de Divisão
de Gestão de Recursos Humanos, Maria Teresa Sanches Pinto.

Direcção-Geral da Saúde

Hospital do Litoral Alentejano

Aviso n.o 11 165/2005 (2.a série). — 1 — Em cumprimento da
alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discrimi-
nação, e, nos termos dos artigos 15.o, 23.o e 30.o do Decreto-Lei
n.o 73/90, de 6 de Março, e do Regulamento dos Concursos de Pro-
vimento na Categoria de Assistente da Carreira Médica Hospitalar,
aprovado pela Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro, faz-se público
que, por deliberação da comissão instaladora de 2 de Junho de 2005
e na sequência de prévia autorização da Administração Regional de
Saúde de Lisboa e Vale do Tejo em 13 de Maio de 2005, se encontra
aberto concurso interno geral de provimento para preenchimento de
quatro vagas de assistente de radiologia da carreira médica hospitalar
do mapa de pessoal deste Hospital, aprovado pelo despacho
n.o 14 649/2004 (2.a série), de 2 de Junho, do Secretário de Estado
Adjunto do Ministro da Saúde, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 171, de 22 de Julho de 2004.

2 — O concurso é institucional, aberto a todos os médicos pos-
suidores dos requisitos gerais e especiais que estejam vinculados à
função pública, e visa exclusivamente o preenchimento das vagas pos-
tas a concurso, pelo que se esgota com o preenchimento das mesmas.

3 — Regime de trabalho — o regime de trabalho será desenvolvido
em horário desfasado, de acordo com as disposições legais existentes
na matéria, nomeadamente o despacho ministerial n.o 19/90.

4 — Os médicos a prover podem vir a prestar serviço não só no
Hospital mas também noutras instituições com as quais o estabe-
lecimento venha a ter acordo ou protocolo de colaboração, nos termos
do n.o 2 do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março.

5 — Requisitos de admissão ao concurso:
5.1 — Requisitos gerais:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando
obrigatório;

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito
para o exercício das funções a que se candidata;

d) Possuir a robustez física e o perfil físico indispensáveis ao
exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.

5.2 — Requisitos especiais:

a) Possuir o grau de assistente de radiologia ou a sua equi-
paração, obtida nos termos do n.o 2 do artigo 29.o do Decre-
to-Lei n.o 73/90, de 6 de Março;

b) Estar inscrito na Ordem dos Médicos.




